
 

Prefeitura de São José do Rio Preto, 11 de Dezembro de 2013. Ano X – nº 3001 – DHOJE 
 
 

EXTRATO: CONVÊNIO N° 131/2013 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A 
FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA E EXTENSÃO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO – FAPERP, 
OBJETIVANDO A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS DESTINADOS A AUXILIAR A 
MANUTENÇÃO DO PROJETO ACOMPANHAMENTO DAS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE 
DESCUMPRIMENTO DE CONDICIONALIDADES DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA, PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA, COM RECURSO MUNICIPAL, FEDERAL E FEDERAL-REPROGRAMAÇÃO. 
 
OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS DESTINADOS A AUXILIAR A 
MANUTENÇÃO DO PROJETO ACOMPANHAMENTO DAS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE 
DESCUMPRIMENTO DE CONDICIONALIDADES DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA QUE OBJETIVA 
ACOMPANHAR FAMÍLIAS, REFORÇANDO O EXERCÍCIO DOS DIREITOS SOCIAIS BÁSICOS, 
BUSCANDO GARANTIR A ELEVAÇÃO DO ACESSO ÀS POLÍTICAS PÚBLICAS DE SAÚDE, 
EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIMINUIÇÃO DAS OCORRÊNCIAS DE DESCUMPRIMENTO, 
CONFORME PLANO DE TRABALHO QUE INTEGRA O PRESENTE AJUSTE. 
 
VALOR: GLOBAL ESTIMADO DE ATÉ R$ 1.265.431,10 (UM MILHÃO, DUZENTOS E SESSENTA E 
CINCO MIL, QUATROCENTOS E TRINTA E UM REAIS E DEZ CENTAVOS), SENDO O VALOR 
ESTIMADO COM RECURSO MUNICIPAL DE ATÉ R$ 808.394,81 (OITOCENTOS E OITO MIL, 
TREZENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS), O VALOR DO 
CONVÊNIO COM RECURSO FEDERAL SERÁ DE R$ 315.000,00 (TREZENTOS E QUINZE MIL 
REAIS), E O VALOR DO CONVÊNIO COM RECURSO FEDERAL/REPROGRAMAÇÃO SERÁ DE R$ 
142.036,28 (CENTO E QUARENTA E DOIS MIL, TRINTA E SEIS REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS). 
 
PRAZO: DE 01 DE DEZEMBRO DE 2013 ATÉ 30 DE NOVEMBRO DE 2014, PODENDO SER 
PRORROGADO ATÉ O LIMITE DE 60 (SESSENTA) MESES, MEDIANTE TERMO ADITIVO. 
 
BASE LEGAL: LEI FEDERAL N° 8.666/93. 
 
DATA DE ASSINATURA: 01 DE DEZEMBRO DE 2013. 


